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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

7'GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(1" G Ind Art Ms - 1942)
REGIMENTO OLINDA

ATESTO que a empresa BANCO DO BRASIL S.4., inscrita no CNPJ n" 00.000.000/0001-91,
representada pelo senhora sloNARA ScHMITZ DE MELO e pela senhora DANIELLE WANTUK
SERONATO, vem atendendo as obrigações legais do contrato 04/2021 (Cessão de Uso para Atividade de
Apoio de Caixa Eletrônico de Autoatendimento) firmado com o 7o Grupo de Artilharia de Campanha.

Olinda - PE, 27 de março de 2023.

WIL VA- 3' Sgt
Fiscal de Contrato

INFORMACÃO DE BOA CONDUTA

h_



/6-êq.I Írl ho '2L \I rr=l
\ ^ Rubrica ,
&bsdMINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
7'GRUPO DEARTILHARIA DE CAMPANHA

(l"G IndArtMs- 1942)
REGIMENTO OLINDA

JUSTIFICATIVA PARA CONTINUIDADE DE CONTRATACÃO

A prorogação atenderá às necessidades do 7" Grupo de Artilharia de Campanha, quanto aos

serviços continuados de Cessão de Uso para Atividade de Apoio de Caixa Eletrônico de Autoatendimento,

permitindo assim durante o período da vigência do contrato, o apoio necessário ao 7' GAC, contribuindo

desta forma para o pleno desempenho de suas atividades do Batalhão.

Justifica-se a prorrogação do contrato por mais 12 meses, pois está de acordo com o preço de

mercado e é inviável o custo de uma nova licitação tomando a opção mais vantajosa para a continuidade

da contratação .

Olinda - PE, 27 de março de 2023.

FE BARROS - TC
Artilharia de CampanhaCom Grupo
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Asslnado eletronicám6nte por
F9í_83094- SIONARA SCHMtTZ DE MELO - 23 \OZ2O23 às 11:15
Códt o Validaçâo: 16169í33163838W

https/u tw49.bb.com.brlassinaturâiigitari#/1 7,S06276,.Í,

CESUP Projetos e Manutenção PR
2023t107967

Av. Sete de Setembro, 2775 - 9o Andü - Rebouças
Curitiba, 23 de fevereiro de 2023

AO 70 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA

Ref. Renovação Contrato de Cessão de Uso no 0412021

O BANCO DO BRASIL S.A., com sede em BrasíliaiDF, inscrito no CNPJ sob o
número 00.000.000i000'l-91 , aqui representado pela administradora do CESUp
PROJETOS E MANUTENÇÃO pR, Sionara Schmitz de Meto, CpF 645.604.909-
10, RG 4.294.605-2 SSP PR, manifesta o interesse em permanecer na área de
6m'situada nas dependências do prédio do Pavilhão de Comando do 70 Grupo
de Artilharia de Campanha, para a prestação de serviços bancários e prorrogar
o referido contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 22 de maio de 2023 a
21 de maio de 2024.

Atenciosamênte,

BANCO DO BRASIL S.A.

Sionara Schmitz de Melo
Gerente de Setor
cPF 645.604.909-10
a s s in ad o e letro n ica m ente



BCB - Calculadora do cidadão

LL
Le

ga (ocÊilÍn^t
DO BRASIL

https://wr*1v3.bcb. gov'br/CALCIDADAO/publico/corigiPorlndice.d.

InÊio I Cstrhdoa do cÉadâô Coíêção de Eb.6

Calculâdorà do cidãdão

Rêault do da correção pêlo INPC (IBGE)

D!do. tÉrl.oô.1. qrc<ao rêlô IxPc (IBGE)

indice de coÍ€çãô no periodo 1,02630070
Valor pêrcêntual co.respondente 2,630070 qo

Valor corigido na dãta nnal R$ 294,33 ( REÂL )

Acêsso públaco
26/03/2023 - zo:sa

Ic^rFwo3oz]

Dâtá iniciâl 05/2022
o2l2oz3

Rl 286,79 ( REAL ) ffi
*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M fol

atualizado e está mais preciso. Sêibê mais clícando «lgi.
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MINISTÉRIO DADEFESA
f,XÉRCITO BRASILEIRO

?. GRUPO DE ARTILIIARIA DE CAMPA]\IHA
(to G Itrd ÀrÍ M§-1942)

REGIMENTO OLINDA.

.{,I(EXO il

Cf,SSÃO D§ USÔ Dr TMÓVEL

PROCESSO N" 64544.011453 I 2020-s9

CONTRATO N" M/202I

CONTRATO DE CESSÀO DE USO, A
TITULO ONEROSO, DE ÁREA DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A UNIAO (7'GRUPO DE

ARTILHÂRIA DE CAMPA{}IA) e o
BANCO DO BRASIL S.A.

0 presente contrâto tem como norma§ regedoras a Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, em

sua Íedação âtual; o Decreto-Lei n" 9.760, de 05 de setembro de 1946. alrerado pela Lei n'9.63ó. de

i5dernaiode 1998: regulamentada pelo Decreto-Lei n" 3,725, de janeiro de 2001; da lei nn 8.245,

{e 18 de outubro de 1991i tnsüuções Gerais para a Realização de Licitações e Coatratos no

Exército (IG 12-02), aprovadas pela Port:ria Minisrcrial n'305, de 24 de maio de 1995; a§ lC 10-

03, aprovadas pela Portaria n' 513, da tl de julho de 2005, do Comandante do Exército; as

Insrnrções Reguladoras de Utilização do Patrimônio ünobitirârio da União jurisdicionado ao

Comando do Exército (IR 50-13), aprovadas pola Portaria no ll-DEC. de 04 de outubro de 2005,

do Departamento de Engcnharia e Construção e as Normas para a Administração das

Receitas Geradas pelas Unidades Gestoras do §xército, aprovadas pela Portaria n'01I - SEF, de 28

dejulho de 2011, da Secretaria de Economia e Finanças, que são parte integralte deste iastrumento

eos ?-1- Oias domêsde r$ÂtO do ano de202i, OT"GRUPODEARTILIIARIÀ

DE CÂMPANEA, situado na Avenida Doutor Joaquim Nabuco, 1957, Ouro Preto, Olinda-PE,

comparecemm partes entre si justas e acordadas a saber: de um lado oomo outorgtnte do

PresenÍe instruÍlento a UNIÃO, repres€Dtâda nesÍe aro dc acordo çolD a autorização çonõtaÍrtc no

inciso I do art. 6'dâ IG 10-03, aprovada pela Portaria no 858, de 12 de junho de 2019, do cMT
lJx, pelo Sr CORONEL HENRIQUE CESAR TIIEOPHILO GASPAR OLIVEIRÂ,

e
Con do ôr 04/2021 - 7. GÂC (prcc!.§o D. 6454.t.O1 t4Jl-iz@Gj9)
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Comandante desta Organização Militar, Ci,' .. iJ!.717.078-00, IDT no 019528443-5, e do

outro lado colno outorgsdo, o BANCO DO ,. . r SiL §.4.. sediada aSBS-Qd I -Bl.A-Ltil
x, Setor Bancário Sul. Brasília,DF, Cep 70.07-:-9i3. CPF/CNP.I n' ff).000.000/000 l -9 i . neslc ato

repEesçntâdo por procuração pcla §ra. NOEIÍ} f;?'/nZANI, gcrentc do §etor' poÍtâdoÍa do CPF

.281.419-04 e RG 5.876.899-5 - S§PIPR n pcrr Srs. ÀDRIÀNA DE J. DE À. CALVI\IHO.

te do setor. portadora do CPF 300.145.(-')-3. e P.C 1.924.280-§SPiPA e as te§temunhâs

e assinadas ao final do pÍesente contrato.

1.1. O presente Contrato será regido peles Lri r," i.66611993 e Lei n'9.636/1998, pelo Decreto-

lei n'9.7ó01194ó e pelo Decreto no 3'725/2C\1;

1.2. Pelas IÍtstruçôes gerais pan a Íeâliznçic :1 i'4' 1r!ões e coDtrato§ no furbito do Exército (IG

12-02, aprovadas pela Port. Min, no 305, dz 24/0511995), pelas Instmções Gcrais para utilização

de imóveis jurisdicionados ao Exército (lG 1043, aprovadas pcla Pon. 5I3-Cml EB. dc

lll0TDAAS\ e pelas Instruções li.eguladoras 1rrr4 n utilizaçÀo do Patrimônio da tlnião (tR 5$l-1.

aprovadas pela Port. n" 11-DEC, de 04/10/2005).

2.1, Este Contrato guarda inteira conformidade com o Edital de Credenciamento n" 0l/2021 - 7'

CAC. da qual e parte integrante - e se vincula ainda. ainda, ao Requerimenlo dc

Credensiamento da(o) CESSIONÁRIÀ(o).

3.t. O objeto deste Contrato é a ce'ssão de uso, â tÍtulo oneroso, de uma área" medindo 6 m'(seis

metros quadrados). si§âda las dependências do prêdio do Pavilhão da Comando do ?" Grupo de

Àrtilharia de Campaúa, imóvel de propriedade da União, localizado na Avenida Doutor

Joaquirn Nabuco. 1957, Ouro Preto,Olind4 PE, CEP 53.370-285.

3,2, A indicada cessão é destinada à instalação, funcionarnento, menulenção e exploraçâo .'lc

caixa elekônico de autoatendimento, para possibiütar as principais operaçôes banúrias e

financeiras para âtender as lêce§sidades dos integÍânte§ do 7'Grupo de Àrtilharia de Carnpanha.

na confoÍmidâde das especificações constântes do Projeto Básico. documento constituintê do

Anexo I do Edital.

:

coínrâ& nr o4l2021 - 7r GÂc ÍPrsc'sso fl" ó4514.01 14
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4,1. Os serviços relacionados à cessào de uso serão executados conforme di

rl.l,t, Instalar e ÍÉÍter caixa eleÚônico ile autoatendimcnlo, sem

Rubrica

ônus para a ced

4.1"4, Fomecer telação, constando nomes e fotOs, dc todos os funcionários, inclusive os

terceirizados, quc necessitarão enEar na§ instalações do 7o GAC para a instalação e

uranutenção dos equipamgnto§, inclu§ive os responúveis pelo§ abastecimento§ de

cedulas, inlormando imcdiatamente qualquer alteração que possa vir â ocorÍerl

4.2.0 cessioniârio deverá executar o serviço utiliza[do-se do§ maieriai§, equipamento§,

l"errame[tas e utensílios necessários à perfeita execuçâo conttatual, co&forme disposto neste

Projeo Básico.

5.1. A presente cessão de uso obedecerá às condiçôes especiais âdiante elencadâs:

5.1.1, vedação de coodutas c atividades consideradas lesivas ao meio ambicntel

5.I.2. cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da advidade

vínculada ao objeto da cessão de uso e corr a utilização do imóveli

5.1.3, compatibilidade do horário de fiincioname[to da referida atividade com o do 7,,

Cnrpo dc Artilharia dc Campanha;

5.1.4. cxercicio da citada atividade sem prejudicar â aÍividade-fim ou o funcionamerlto

do nominado Órgão:

5.1.5. aprovação prêvia da CEDENTE. através do nominado ôrgão, para a reúizzção
de qualquer obra de

cEssroNÁruA(O);
adequação âo espaço Íisico a ser utilizarlo prla(o)

Conúato nr 0al2o21 - 7í GAC lPÍ!(.!§o n" ó4J1.1.01 I 451-/202&59)
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çom todas a§ operâçõe§ bancririas disponiveis, tais como §aque. emi§são de extratos,

PsgGmentos. dentre outra§l

4.1.2. Manter sistema própÍio de proteção do equipamento parâ o ca§o de variações de

aensão ou interupções do fomecimento de eoergia elêlrica (sistema no'break e/ou

alerra,nenlo),bem como sistema póprio pâm processamenlo e tran§missão & dados;

4.1.3, Eferuar o pagamento da conFapresução pecuni:ítia pela cessão de uso a que

estaú vinculado e da indenização do consumo de energia eletrica na importância de R$

20,00 (vinte reais). por meio de Guias de Recolhimento da União íGRU) expedidos pelo
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5.1,ó. precariedade da cessão, que podeni ser revogada a qualquer tempo, havendo

irleresse do serviço público^ independentemente de indenizaçâo:

5.1,7, participaçâo proporcional da{o) CESSIONÁrua(O) no rareio das despesas conr

a utilização de energia elétrica. no valor de R§ 20.00 (vinte reais) a incidir sobre o valor

da cessão, conforme estabelecido no P§eto Básico (Aaexo I);

5.1.8. fiscalização periódica por parte da C§DENTE;

5.1,9, vedação de ocorrência de cessão, locação ou ulilizaçâo do imóvel para lint

divemo do previsto na Cláusula Tcrceira deste Contrato;

5,1.10. reversão da iíLrea constituinte da presente cessão de uso, ao término da vigência

deste Contrato, ildependenleraenÍe de ato especial;

5.1.11. restituição da ora cedida área do imóvel, em perfeito estado de conservação.

6.1. O Cedsnte obriga-se, em coÍformidade corn o AÍ. 28o da Port. nô 0l l -DEC, de 04/10/2005

(IR 50-r3), a:

6.1.1. Ceder a menc'ionada área do imóvel à csssioúria para a Íinalidade iadicada;

6.1.2. Permitir o &cesso da cessionária erbu funcionários, inclusive os terceirizados. is

§uâs dgpendênciari. para o exercicio de suas atividades relacionadas ao objeto do

Contrato;

ó.I.3. Faciütar a atuação das autoridades íazendárias, sanitárias ou trúalhistas quc

venham a fiscalizar as obrigações legais da cessionária;

6.1.í, Não comprometer pessoal póprio em proveito dos serviços explorados pelo

cossionário;

6.1.5. Não custear despesas de energia elétrica, água, esgoto' lelefone. lixo ou limpeza

pública e quaisquer outras de inteÍesse da cessionária;

6.1.6, Não dificultar a atuação das autoridade§ fazendfuias, sanitfuias ou trabâlhistâ§ que

fiscaliz,am o cumprimento das obrigações legais da cessionária;

6,1,?. Notificar o cas§ionâ.io por escrito <la ocorrêocia de eventuâjs imperfeições no

curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua coffeçào:

6,1.E. Expedir oportuna$§nte À Ouia de Recolhimento da União (GRU) no valor

Coítreto nr 04/2021 _ 7r GAC {Prcc.sgô nq
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corespondente à proposta vencedora;

6.1.9. ZeW pâra que durante toda a vigência do contato sejam rnantidas, em

compatibilidad€ com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de

húilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.

?,1.o cessionário obriga-sc, em conformidade com o ArL 27" da Port. n" 0ll-DEC, de

0/.lt0l2005 (IR 50'13), a:

7.1.1. utilizar a :i,rea cedida, exclu§ivamente, na linalidade definida no objeto do

contÍâtoi

1.1,2, ?agar, regrlarmente, os vaLores mensais fixadr:s a título de retribuiçâo pela cessão

de uso objeto do conrato e da indeniáçâo de consumo de energia elétrica;

7.1.3, cumpú as obrigações legais relativas a êncargo§ fiscais, trabalhistas, sociais,

previdencíiírios, civis e comertiais que incidam sobte a atividade vinculada à

mencionada cessão de uso, eximindo a cedrnte de quaisquer dessas responsabilidades;

7.f.4. Nâo se utilizar de menor de dezoito ânos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre ou de menor de dezesseis anos em qualquer trÚaiho, satvo na condição de

aprendiz, a pâÍiÍ dc quatorze anos (lei n'9.854/1999, regulamentada pelo decreto no

4.358t2002\i k-r,
7.1.5. Manter durante toda a ügência do contÍato. em compatibilidade corn as tlÇ\
obdgâções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo e*igida, para 

U

dcfiniçâo do seu nome como adjudicatrá:iz(o);

7.1.6. Cumprir as disposições dos regulamantos internos do 7. Grupo de Arlilharia de

Campaúa;

7.1,7, Não usÍr o nome do Comâtrdo do Exército Brasileiro para aquisição de bens,

assim como para cortratar serviços;

7.1.8. Arcar com a re5pr6rs5slilidade civil por todos c quaisquer danos materiais e
morais causados. dolosa ou culposamenle, à cedente ou a terceiros, por açào ou omissào
de seus empregados. prepostos ou reprôseotantes;

7.1"9. Manter as instaraçõcs da ri,rea ccdida em perfeito estâdo de conservação;

contrãto .r Oq/2O2t - 7' cÂC { í§ ú154J.0t lí51-/20!0-59|
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7.1.10. Permitir que a cdente realizc as açôes de fiscalização da execução do contrato.

acolhendo as observaçôes e exigências qce por ela veúam a ser feilasl

7.1,11. Não tran§lbrir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as

obrigações assumidas.

7.1.12, tniciar suas atividades no prazo mrâximo de 15 (quinze) dias úteis após a

assinatura do contrato, sendo vedada qualquer prorrogação deste prazo;

7,1"13. Arcar com o pagarnenlo de taxas e ônus fiscais eventualmente aplicáveis ao

imóvel ceditlo;

7.1.14. Apresentar regisüo de todos os órgàos a que estiver obrigado por força de sua

atividade;

7.1,15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia dt,

cumprimenlo do contrato;

7,1,16. Circular nas áreâs livres, sendo vedada qualquer circulação em áreas restrilas,

tais como Reservas de Material, de Armamento, Paiol, Pavilhâo de Comando, Depósito

do Almoxarifado e Aprovisionamento, dentre outÍas;

?.1.17. Permanecer no Corpo da Guarda ou nos Postos de Cuarda apeÍas nas ocasiões

de sua identihcação. na enlrada e/ou saida, e enquanto essa identiÍicação durar;

?.I.lt, Providenciar a devida identificação junto à 2'§eção do Batalhào, por meio de

relação que contenha nome e foto da cessionária e,'ou funciontirios, inclusive os

Íerceirizadosi

7.1.19. Manter estreita comunicação com o Fiscal de Contrato re§pectivo. dovendo-lhe

ãté a total conclusão contratual, prestar-lhe contas, fiacilirândolhe o acon:PanharÍtcnto

da execução dos trabalhos;

?.t.20. vedar a utilização. na execução dos serviços. de empregado que seja âmiliar de

ageute público ocupante de cargo em comis§ão ou lunção de conÍiança no órgâo

contratante, nos termos do artigo 7. do Decreto n" 7.203, de 2010, que di§pões sobre a

vedação de nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal' mediante

declaração para este fim, aíexada ao presente Contrâto:

?.l.2l.Responsabilizar.sepÔlamanulençãodascondiçõesdesuasegurançaedisciplina

no interior do 7'GAC, disciplina esta pautada nas convençôes sociais' nas n

Coftráto ôr 04/2021 - f GÀC (Ptoc.slo n" óa544
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juridicas, de boa condutâ e de urbanidade que permeiam a convivência social'
G-

7.1.22. A contÍatada deveú manter rotina semenal de manutengão do Caixa El

cüm reparo§ ou troca do .pâelho, se for o câso, e reposiçâo do dinheiro'

E.l. O prazo de vigência do Confato será de 12 (doze) meses' a paÍtiÍ dâ data da sua â§sinatuÍa'

pode[do, por intere§§€ da Administração, ser proÍÍogado, limitrdâ â §uâ duraçao a 60 (sessertâ)

meses, nos tôrmos do inciso lI do arti go 57, d^Ír.;i no 8.666, de 1993'

E.t.l. A Cessionária não tem dircilo subjetivo à prorrogação contratuâl'

E.1.2. o contrato será prorrogado, acada 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta)

meses, quatrdo comprovâdamente vartâjo§os para a Admid§$açâo' desde que haja

aurorização forrnat da autoridade competente e obseÍYados o§ §eguinte§ rsqui§ilo§:

8.1J.I. A Admiâismgão marteúa interesse na cessão de uso;

8.1.2.2. O valor do conlrato pen aneça economicamente va§tajoso parâ a

Adntiniskaçâoi e

8.1.23, A Cessionária manifeste exprcssamente inleresse na promogaçào.

8.2. () coütrâto não podera seÍ Prcrrogado quando:

8,2.1. A Cessionária tiver sido declarada inidônea ou suspersâ rto âmbito da União ou

do póprio órgâo contrataítê, enquanto perdurarerÍr os êíeitos;

8.2.2. A Cessioruiria uão mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumi

todas as condições de habititação e qualificação exígidas na licitação;

8.3. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

9.1' o valor mensal da rerribuiçào pelo uso da área objeto da cessão ora tbrmalizada ó de R$

255.00 (duzentos e cinquentâ e cinco reais), o valor d,o rateio da energia elétrica é rte R§ 20
(vinte reris), a corresponder mensalmente um valor mersal de R§ 2?5,00 (duzerrtos e sdtenra e

ciuco reais e em termos de ano, ao toal de R§ 3.300,00 (trôs mil e trszentos reais).

9.2. Atém do pagamenlo do valor da indicada rerribuiçâo, a(o) cessionária(o) parricipará.
proporcionalmente, do rateio dâs despesas da utilizâção de eneÍgia eréúica, 

'o valor dc R$ 20§o
(vinte reais) a incidir sobre o valor da cessão, conforme estabelecido no projeto Básico {Anexo
l), rratadas no subitem 4. I -3 deste instrumento contratuâI.

Contr.to n. ô4/2021 - 7t GAa n' 6tÍí4.0I l4rJ-rO2&'59)
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10.1. Sení admitido o reajuste dos preços dos contrâtos de ccssâo de uso. a titulo oneroso. conr

prazo de vigência igual ou superior a doze mcscs. nôs teÍrnos da Lei no lo.lgzl2au e da IN N"

05. de 26 de maio de 2017, desde que obse*ado o inte,egno minimo de I (urn) ano. mcdiant§ l
aplicaçào d eNa aoC or P do pcriodo corrcspondcnie. ou

"m

ed
§

outÍo qüe veúa subsütullo.

10.2. o reajuste não poderá alterar o equilíbrio cconômico-financeiro originai do contrato.

10.3. O intenegno mínimo de I {unr) nno será contaCo:

10,3.1. Para o primeiro reajuste: da rlata da assinatura do cortlrato de cessâo de rrso:

10.3.2. Para os reajusres subsequentes ao primeiro: da data do último reajuste.

10.4. Os novos valorôs colrtratuais decoÍrentes do reajustc terão suas vigências iniciada-s

observando-sc o scguinte:

a" A partir da data ern que se completou o cômputo do interrcgno minimo de 1 íum) ano:

b. Em data futura, dosde que acordada entre as pârtes, sem prejuizo dâ côntâgem de

periodicidade para concessão dos próximos reajustcs futuros,

105, Os reajustes serão formaiizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogação contrafual, caso em que devclâo ser formalizâdos por aditamento ao contrato.

n

I l.l. O pagamento dos valores da rehibuição pecuniária indicada na C[áusslâ Oitava e do valor'

relativo à mencionada paíicipaçâo, pÍoporcional" no rateio das despesas rahda§ no subitenl

4. L3 deste instrumento contratual, de responsabilidade da(o) CESSIONARIA(O), deverá ocorrer

até o 5" dia do mês subsequente ao qu€ a obrigâção se referil por meio de Guias dc

Recolhimento da União (GRLI) expedidos pelo Setor Financeim para este fim'

11,2. Nos üasos de eveÍltuais atrasos de pagamenlo, o vâlor devido será acrescirlo de encatgos

tr]oratôrios proporcionais aos dias de atraso, apuÍado§ desde a data limÍte prevista para t'

pagemento até a data do efetivo pagamento, à taxâ de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-sc a

seg!inte fórmulâ:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serenr acrescidos ao va

coírtrãto n! O4l202 1 - 7t 6ÀC (Proclsso n"
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I = Índice de atualização Íinanceira. calculado segundo a fónnula: Fl nô

N = Núrncm de dias entre a data limite prevista para o pagâmcnto e a data do

efetivo pâgamcüto

VP = Valor da Parcela em atraso

t2.1, A CEDENTE, através de servidor designado, acompaúará e fiscalüará a execução do

prcserlre Contrato, na conformidade dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.6óó, de 1993, e d0 f)ecreto nn

9.507 dc l0llt.

l2.l.I. O representantc da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

âcômpanhamento e ooütrole da execuçâo dos serviços e do contralo.

12.12, A Íiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto na IN M 05, de

26 de maio de 2017" no que cotber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar

nmessárias. de acordo com a especificidade do objeto e do local.

f r.1,3../1 verificaçâo da adequação dô prÊstaçAo dn servigo dcverá ser realizada con.r

base nos critérios preüstos no Projeto Básico.

t2.2.0 representante da Administrâção anotará, em registro prôprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução desle Contrato, determinando o que for necessário à regularizaçâo

tle cyentuais jàlhas ou irregularidades.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dâquele representante deverão

ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil. para a adoção das medidas convenientes.

12.4. A Íiscalização nâo exclui nem reduz a responsabilidade da cessionária, inclusive pcrante
rerceims, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vicios
redibitórios. ou empÍe8o de oâterial inadequado ou de quaiidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade do cedente ou de seus agentes e prepostos. de conformidadc
com o artigo 70 da Lei n" g.666" de 1993.

l2'5' A Íiscarização da execução dos sewiços abrange as seguintes roÍinâ§, denuE outÍas q

,d

@,6
NtL
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julgarem necessárias:

12.5.1. verificação do cunrprirnento Cr 1.razo de até lS (quinze) dias úteis após I
assinalufâ do contrato prra funcion:. '-:...: Cos cquipamertos:

I2.§,2. verificação dos horários dc funciônamento;

12.§,3. veriÍicaçâo da disponibilidadc rles operações bancárias;

12.5.4. verificação do elttivo pâgâmento das GRU, referente às mensalidades r{a cessào

de uso:

eó

f3,1. (O) CESSIONÁruA(O) cometeá infraçâo adn:inistrativa se:

13.1.1, [nexecutar total ou parcialmente o presente Contrato;

13.1,2. Comportar-se de modo inidôneo;

13.I.3. Cometer fraude Íiscal;

13.1.4. Descumprir qualquer dos devercs elencados no Edital e neste Csntràto.

13.2. A{O) CESSIONÁRU(0). se comctcr qualquer das infrações acima indicadas elou

referidas, {icará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

13.2,1, Adveíência;

13.2.2. Multa de 5% (cinco por cenlo) sobre o valor da retribuição pecuniária da ccssão:

13.2.3, Suspensâo renrporária de participação em licitaçâo e impedinrento de contratar

com o Comando do Exêrcito Brasilciro. pelo prazo de àté 2 (dois) âro§;

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conrâtaÍ com a Administraçâo

Pública enquanto perdurarem os motivo§ determinantes da punição ou até que scja

pÍomovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade' que serâ

corrcedidaSemprequea(o.)penalizada(o)ressârciraAdministraçãcpelosprejuizo(

resultantes e apÓs decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no súitem a erior'

13.3. As sanções de §uspensão de liciw e impedimento de contraur e de declataçào dr-'

inidoneidade, acima prwistas, podeiâo ser âplicadas, tambêm, as empresa§ ou profissionai§ que'

em razão dos contratos regido§ pela Lei n'8'666i 1993:

13,3.1, Tenham sofrido condenações definidvas poÍ pradcarcm. por mcio dol

Cofirãlo n! 04,/1071-7r GAC lttaccsto §. ú541.0: i4J-1.. Z0:ft59)
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FI

fraude fiscal no recolhimento de tributos;

13.3,2. I{ajam praticado atos ilícitos visaodo a frustrar os objetivos da licitaçâo;

Cont.êio n.04l2O2t n" 6í54:r.0l

P.ubricá

13.33. Demonsrem nâo possuir idoneidade para coítratâr com â Administração êm

vimrde de atos ilícitos praticados'

13.4. As sanções aqui previstâs são ildependentes ani.e si, podendo ser apücadas isoladas ou, oo

caso das multas, cumulativâ$ente, sem prejuízo de ouffas medidas cabíveis'

13.S. A aplicação de qualgucr das penatidades previstas realizar-se-á em processo administralivo,

que assegurará o contraditório e a ampla defesa" observandc'se o pmcedimento previsto na l-ei

n'8.66ó11993. e subsidiariamente na Lei n" 9.78411999.

t3.ó. Na aplicação da penalidade, â eutoridade competelte levará ero consideraçâo a gravidade

da conduA do inAator, o caniter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

13.7. O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (trêsl dias, a cortar da

dstâ do recebimento da comunicação da autoridadÊ compotente"

13.8. As peaatidades aplicadas serio obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - §ICAF.

14.I. Considerar-se.á rescindido o presente Contrato, iodependontêmsnte de ato especial,

retomando a área do imóvel à CEDENTE, sem direito da(o) CES§IONÁRIA(O) a qualquer

indenização, inclusive por benfeitorias realizadas. se:

14.1,1. Mer a ser dado à área cedida utilizaçàs diversa da que a ela loi destinada nos

termos deste Contrato;

14.1.2. Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizaüvo da Cessão;

l4.l'3. ocorrer renúncia à cessão ou se a(o) cEssroNÁRrA(A) deixar de exercer suas

aüvidades especificas ou, ainda, na hipótese de sua extinçào, liquidação ou falênsia;

14.1.4. Houvgr,, em qualquer épocq. neceisidade dç a Cf,DENTE dispor, pârâ seu uso,
da área vinculada a este ContÍato;

l4.l,S. Ocorrer inadimplemcnto de cláusula conratual;

14'2' A rescisâo do contrâto poderá ser deêrminãda poÍ ato unilateral e cscrito da

wn
&_
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Administração. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. E.ó66l1993.
independentemente de indenização.

15.1. Em casc de risco iminente. a Administraçâo pública poderá motivâdamenre âdotar

providências acauteladoras scm a previa n.. .if:stecão do interessado.

0ÀYvsü{

ae O4l2O2l - 7r GAC (Procc!§o ne 64í4.0
- l: d§ 12-

16,1' o foro para dirimir que$ões relativas s? prcsfilte contrato será o da Jusdça Federal dr

Pemambuco.

l7.l Apêndice "A" ao Termo de Contrato - Área da Cessão de Uso referente ao laudo 08/20211

E assim, poÍ estarem de acordo, ajuskdas e cortratadas, após lído e achado conforme. as

partss a seguir firmam o presente ContÍato, em 02 íduas) vias, de igual teor e forma, para um só

efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. abaixo identiÍicadas e assinadas,

Municipio de Olindâ, PP, .tL.. a" 0 de 2021

Pela CEDENTE

HENRIQUE CESAR - Cel

Ordenador de 7" Crupo de Artilharia de Campanha

Pelo CESSIONARTO

TESTEMINHAS

W,
§Eoç|ÀE!úIú'!'h

Coíttíôto

§jffi:1"ffih1â§".g.J: ?,.ê»?itS.'8tyNHo 
l2o'2021 âs 10 52

:oáL-o vàduçao. ssrs 17320680406

I l15l-r2020-59)
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MIN*ISTÉRIO DA DEFE§A
EXÉRCITO BRASILEIRO

7" GRUPO DE ARTILHARIADE CAMPÀNHÀ
(1" G Ind Art Ms - 1942)
REGIMENTO OLINDA

AREA DACESSÁO DE USO - REFERENT§ AO LALTDO t8l202l

PROCESSO N' 64544.0114S3 12020-59

INEXIGIBILIDADE DE LICITAcÃo N" 0li202t - 7" GAC

CEDTNTE

Cedente: ?" Grupo de Artilharia de Campaúa (?o GAC)

\úmero do CNPJ: 09.648.8E710001-0 I

Endereçol Avenida Joaquim Nabuco, 1957 * Ouro Preto, Olinda - PE. Cep 5337&285

'Itlefone / E-m.il: (81) 32Q2-583O / salcTgâc(ggmail.conr

urcronamellto, nunutenÇão e exptoraçâo dc caixa eletrônico de âutoatendimento

('usstoNARto

Naturoza jurídica do(a) Requerente: Banco do Brasil S.A.

Número do CNPJ: 00.000.000/000 l-9 I

Êndereço: SBS - Qd I - Bl. A- Lr 3l x, Setor Bancário Sul, Brasltia/DF, Cep 70.073-900

fclefone I E-mall: {41) 3259{302 / cesup.bensdeuso@bb.com.br

(,RJETO DA CISSÀO DE USO

Area t1c 6.00 rn: siluada nas dependências do prédio do Pavilhâo de Cornando do 7. Crrrpo de
:\rtilhalia de Campanha (7" GAC), irnóvel de propriedade da União, localizado no cndereço Avenidâ
Joaquin: Nabuco, l957 Bairro Ouro preto. Olinda-pE, 5337G2gS. para a instal
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Firmam por meio do presente, o tenoo de vistoria e entrega da área ao cessionário para inicio

na data de hoje da vigência do contruto para cessão de uso.

o presente termo é parte integrante do contrato de cessão de uso celehrado entre os parres.

Pelo presente, declaram as pa.rtes, que a áre:t do imóvel acima indicado se encontra er:r pert'eiro

estado de conservação. com todos os acessórios em bom estado de funcionamcnto e conservação.

1) PINTURÂ: Pinrura branca em todas as paredes e ieto do imirvel, portas e janelas em macleira

2) ELETRICA: Toda rede elétrica, incluindo tomadas, lâmpadas snconlram-se completamcnr.

inslalados, elrr ótims estado de conservação c Íimcionamentc'.

3) PI§OS e AZULf,,JOS: O piso da área é de porcelanato e está em ótimo estado de conscnaçào

4) VIDRÀÇA§ e JANELA§: Todas as janelas e viúos cslào crn perlcilas condiçôcs

5) TETO: O reto da área da cessào se encontra em ótimas condições, sem infiltrações, vâzamênto5

ou goteirâ§.

REGISTRO FOTOGRÁFICO DA ÁRE,{ DÂ CE§SÀO DE USO
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Municipio de Olinda, Pç., ...il. a. nfio de 202 i

Pcla CEDENTE

Pelo CESSIONARIO

TFSTFMUNIIAS:

HE]\RIQTJE CESÀR

Ordenador de Dcspesas 7o Grupo dc Artilharia de C

LI\'[,IRA_ CEI
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO ERASILEIRO

CO ANDO DA T REGIÂO IL]TAR
BASE ADf,I NISTRATIVA DO CURADO

"Bâsc llBtrê{ecampo Antônlo Curado Vldal"

SEGUNDO TER O ADÍTIVO AO CONTRÁTO

ADXIII{ISÍRATIVO ItF 04202í, QUE FAZEM ENTRE

SI A UIiIIÃO, POR INTER ÉDlo DA BASE

ADMINETRATIVA DO CURÂDO E A EMPRESA

BANCO DO BRÂSIL S.À

A União, por intermédio da Bâse AdministÍativa do Curâdo, órgão irtegrânte do Minbtério da
DêÍes€, CNPJ no 31.543.958y0002-33, sêdiado na Av. profêssor Luiz FÍeirê, no í98 Curâdo, Rêcí+
PE, CEP: 50.74U4?7, nêstê ato rêpresentado por sêu Ordenador de Dêspesas dê Gestito
orçamentária, Finânceira ê Pãtrimoniel da Bâse Administrâtiva do curâdo, o senhor coronel FELIPE
GLASNER DE MAIA cHAGAs, inscrito no cpF No 007.384.394-60 guê reve a função dê ordenador
de Despêsas de Gestão orçamentártr, Financeira ê pãtrimonial da Base Administrâtiva do curado
delegada através do Boletim lntêmo no14s, de 02 dê agosb de 2022 pot detr,Íminação do sênhor
coíonel FR Ncrsco JosÉ DE MouRA, nomeado pera portaria no 6oE, de 21 de iurho dé zoz1,
publicada no Dou M 137 dê 22 de julho de 2021, inscíito no cpF no 463.100.703{g portador da
caÍteirà de ld€nüdade n' 101.035.30+l e êm confonnldads corn as atribuigõ€s qu6 lhe foÍam
delêgadas pela citâda portâria, doÍavante denominado simplesmente ouroRGAI{TE, e a inscrita no
CNPJ/N'iF sob o no 00.000.000/ooo 1 -9 í , BA{co Do BRÂsrL s-A, sedisda a sBS - ed 1 - Br. A-Lt
3í x, sêtor Banério sur, BrasÍria/DF, cep 70.07&900, doravar e designada ouroRGADÀ neste ato
representado por procuração pela sra. sloNARA scH lrz DE MELo, ropÍrsontantê, poÍtadora do
cPF ô45'604.90910 e Dodrmento de rdenridade 429460s2 - sEsp/pR e pêro sr. wELLrt{GÍoN
KLEÍÍTZ, Íepr€ssntante, portador do cpF 007.1r5.749-2g e Documênto de rdenüdadê 7.z26.sg,5is
SESP/PR e as testemunhas quarificdas e assinadas ao finar do pre§ente confato, tendo em üsta oque consta no Processo no 64tr4.0i i,Ís?2o2Gs9 e em obseívância às disposições da Lei no 8.666,
de 2í de junho de '1993, da Lei n. 1O.S2O, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 213, de 17 dejulho de 2002, do Decreto n'9.507, de 2í de setembro de 2018 e da rnstuçãoNormativa SEGES/MPn" 5' de 26 de maio de 2017, mediante as dáusuras e condiçóes a seguir enunciadas, íesorvem
celebrar o presente Termo Aditivo n" 01/2023, decorrente do Termo de contrato n. 04/2021, mediante
âs cláusulâs e condiçôes a seguií enunciadas.

í. CLÁUSULA ProUEIRA - OBJETO

í.í. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o ptàzo da vigência do Contrato nô 04/2021, por í2 ((bze) meses,con!êmprando€e, nêstá ocasião, o pe odo de 2zosr2o23 a 21tosr2o24, nos têrmos doart. 57, inciso [, da Lei n..8.666, de 1993.
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2. CúUSU|-A SEGUNOA- PREçO

2.'1. O valor mensal da contrâtâção é de R$ 294,33 (duzento€ e noventre ê quslÍo r6ais e tÍinta e
três cêntavos), perfazendo o velor enuâl dê RS 3.531,96 (três mil, quinhantos e lÍinta e um rê€is
ê novenla 6 ssis cênlovG).

2.2. Fica estabelecido que e partir do dia 22 de maio de 2023, o valoÍ da cessão de uso sêrá
reajustado em 2,630Á, (dois virgula sessênta ê úês por cento), conforme previsto na CúUsUlÁ
DÉCIMA do Contrato originário (c!,l2121), que pÍevê o rêajuste com base no índice nacional de
proços ao consumidor (INPC).

2.3. A porcentagem do reajuste foi obtida através do acumulado dos meses de mai/22 a fev/23.

2.4. Os valores serão reaiustrados confoíme quadro abako:

Item ValoÍ
Unitirlo

Aáu.l

Valor 1ndíce

de
n!,üsno

(rcP{) Reafurte

dê uso, a titulo 
Undoe uma area,

6 m'? (seis
quâdrados),

nas

neroso,
edindo
etros

ituada
pendênclas do prédlo

Pavilhão da Comando
f Grupo de Artllhaía
Campanha, imóveldê

opriedade da Uniáo,
na Avenids

Joâquim Nabuco,
1 957 ouro Preto Olinda

E P 53 370-28 5

RO

286,79
R$

3.441,48
2,63% Rr§

294,33
RS

3.531,96

2.5 Além .do pagamento do valor da indicada r8tÍibutção, a(o) C€EsionáÍta(o) partjcjpará,
proporcionalm€nte, do ratêio das dêspesas da utirização dá enêÍgia erétricâ, no uaioí aã Àc áo,oõ
(vinte reais) a incidir sobÍe o valor da cessão, conforme estrbebéido no erqeto easm lanexó i1,
traladas no subitem 4.1.3 do instrumerlo conhatual.

3. CLÁUSULA QUINTA- DOCUMENTAçÃO ANDG

3.1. lntêgram este Íffmo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os ssguinles doc-umor os tócnicos:
3.1.1 Cálorlo da ConeÉo peto tNpC (|BGE).

a. crÁusuLA sExTA - RÁTtFtCAçÃo

4l Ficam mantidas as demais cráusuras ê condiçóes do contrato originário, naquiro que não
contraÍi€m o pressnb termo aditivo.

s. cúusut-A sÉnMÂ - puBUcAçÃo

5.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providencjar a publicação dêste instsumenlo, por extrato, noDiáÍio Oficial da União, de acordo com o prescrito no aíigo 6.1, pârágrafo único, da Lêi n. g.666,
de 1993

(ffi

J'5 t §rle 5
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo foi lawado em duas (duas) üas de igual
t€or, que, depois de lido 6 achado âm ordem, vai assinado pslos conlraontss ê por duas t€slsmunhas,

dê 2023.

FELIPE GLA§NER

CPF

Ordenador de DespBos de Gestão Orçrmentárir, Finotrceüa e Patrimonirl da Bsse
Administretiva do Curedo

SIONARA SCHMITZ DE MELO
CPF: 645.604.909-'10

Representante da Empresâ Banco do Brasil S.A

Testemunhas:

WILLIAMS SILVA
Fiscal de mntrato r

(,

LUCAS DE
Fiscal de contrato Substituto

5

\s8il€do 6Ltonicem6anr Don

3l!,t3,:i8ffi 
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rt&€J iÍ$,\,v49-bb-com.Mâssinaturs-d,gíalrí/í 
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HosPtrAt cENTRAL Do ExÉRcrro

AVISO O€ RTAA€RIURA DE PRÁZO

PRIGÀO íle 2/202:t

LUtz CúUD|O ÁrVaS DA S|LVA

ordenador de D.spesJs do H@

Â]tIOLRSON BIRTN'JULR
O,denâ'roli-ê 0i5pesr!

l§rDac 29105/2023) 160323 00001 202lNt0O00O1

4i REGIÃO MILIÍAR
HOSPITAI" G€RAL DE ]UIZ DE FORÁ

ExriÀo o€ RaÍli{o
Espéie: ITRMO DE CÂEoÉNCIAMaNÍO N! lÍ,a/20re UASG 150121
Ns Pro.êrk 54540 m449O101931. Objêro Aê<sào ó têímo de (êd"noàôe.ro d.
prê(àçâo .ompieúentar dé seryiços dê asi6tên.iá Méd@.Hospharár .or beneii.Làrioe dÕ
sirlêma dê 5êude do E,ér.,to arãlirêío i9MM€O/tUSEr/PAssi, .€Íê,ên1ê ào Ed'rar de
CrÊdln.'ámentD .e 1/20IO. Fundãmeít LêGâl: En€ IêÍmo dê rêscEào
têm 13 1.1.10 do Editâldê cÍêdêno:arênto hc r/2020-kcdF, nô 3!b'rem lr d. cúusurÁ
oÉalMA do têrmo dé cr€dênciamenro 92/zo)a, AÍ1. 7E dõ Lêi a 66/93 ê porrãíià nq
62l3rÀrsê Àp Ar )lrdl\ Ge )F, dê 16 sEÍ 22 (,rlUP/NUo:6.530.011999/2022-39). A
rerciéo @m<à á @nraÍ da dátl de publi.àçãô V.roÍ Total: RJ 67021.39 crêdenciant.:
HOSPIIAI 6ERÁl Dl lU2 Dt FORÂ, CNPI:0963r.Én€0o2á6. Crêdên.iàdo: CÁÊOLí|ÍÂ
vrEiÂÂ ÉaRrà cPfr 0:17 93a 5a6,la0a7 569 196i3.

la DtvlsÃo D€ ExÉRctro
4T BRIGAOA DE INFANTARIA IEVE . MONTANHA

120 BATATHÃo DÊ INFANTARIÁ LEVE MÔNTANHA

EXÍXÁTO OE CO{ÍnÀÍO ítr 5/202' . UÂJ6 160103

Nôbrp. Bâíêr2s/BÁ ôu hltp!,//ww-8ov.b./.omprãr/êd'tãl/160027-s'ooo17 2023 tnv.ci
'lis 

PÍooosrJr r onnn dc 30/05/2023 rs o9h0o no !(êwww.@ brl.ompê ÁbeÍru
Prololtás 12/06/2023 à! cahoo m !1. M.Bov.bícomprâs lilorn.çõêt GêÍâúl 1,)

O.denôdor de ôerp€Jà5
tRtvtLiON MÂRaO§ KLrSl: URISKT

'.rl Í'ro
Coóun'càú6 a Í.áb.(uÍâ d. práio da lrctà(ão iupÍàcnàú, pro..r5o N!

0220?3 , publrcãdá no DO.U de 17/o5nA4 Ohjeta PcBãô arêúÔni.o Áqúis!çdo dÉ
mat.iál dê conrumo pàrà o OMC. Novo tdital.30/05/2023 da! 09h0O à5 t2h00. dcr?h00
às 15m0. Eíder<o: iúa lÍàn.i{o N1ãnuel, Nr 126 - 8lnÍica - Ro dê lônérc Bêâí'câ ÂlO
DE lÁNEtRo BJEhreSa d.! Propoltãri d paír« dl 3olo5/1o71 àr 09hô0 no iit.
*ww.comprar.et.gov.br. AbenuÍa dar Propostas L2/0$/2023, àt 09h0o no rn.
*w.com prâsnet eo, br

{5las6nel - 23/05/20211 160027 00001 2023NÊ0@001

6r REGIÃo Mi TAR

HOSPITAL GERAT DE SAI,VADOR

avaso DE uclT^{Ào
par€Ào tLrÍBôirKo nr 6/ro2t - rrÀtc 160039

(srot( - 29l0'il2021) l6ô322..(m l -2o2lN toomo I

TABoRATóRro euíMrco FÂRMAcÊurco
Âvlso DE ÁrÍEnÀçÃo

PaEGÂo xr 2/ro2!

N, pro.êsso 6453t001589202317. oblêtó: contràtação de 5êruiçô cê
mrnurênrão d€ êqu'pôhentos de ía^.ho por dênJnda, êô p.ovéito do Ho5pitrl 6.râr de
S.lvàdor rouldc lrcns Licrtodcs:40. Ed]ral 30/05/2023 dàs 08h00 1rhl0 e das 13h00
ils 14h30. tâdcr.çô Ruà Castro Nevca, 72, Mâtrtu Salvádor/8A @
hrrps //wwwsôv.brl.o'np.àíêdnâl/16o039.s-00006,2023 Ehn.ca dàs Propctâs: á pirÍ
de 30/05/2073 às 03h00 

^o 
ele M.Bov.bÉompra5. Abe.tura das propostãe: 11106/2073

.§ O,\m.r rr MSov D,/ ôtr p,á.. 1.ürnà(oê.Gêrán

CohunEms qúe o ed,tal dâ 1(úrç3o eupr*it.dâ/ publadã nô OOU dê
1A/o5/2a21 íai aiteíado Objelor pre8ão trêtróíi.o . Rlgisro d€ p.e!o! p.ra wrnrúrl
àquBi(ào de 

'nsumoe 
íâihâ.êuncôs ímárênâs-primâs ê êx.iDrcnr.!) qu. s.rãó ur izàdos nâ

produç5ô dê mêdi.amcnto! pô.â âlênder ás deú.nd ôpêrôcóna,r das dÍvê/<as lnidadês
do trército Srasilêko. lotâl d. ltens Ucitrd.§ 00066 Novô Edtâl: Irlotlro2l dàs 08hOO
,s 11h30 ê de1lh00 às 15h30 tndê,.cô Ruà lr.inió càÍdôs, 96 tô FÍân.nco x:ie' RrO
OE iÀNtlÂO ' nl ÊnÍêgê dôs p.ôpoías: a Oârtn d. 30/05/2071 àr 03h0(, 

^ô 
írê

sw.compràrnet eo!.bÍ. 
^he.trÍá 

das P/opostàs: 72/0612A23. às 09h00 no itê
rww..ohpra5net eov.hr

lStASGnêr' l9lo5l20231 16m39-0OOO1.2O23UÉmO0Ol

6e BAÍAIHÃo DE PoLÍcrA Do ExÉRctro

EXÍÂÁTO Dt aOmiAÍO Ne Vr2!- UÁ§6 16a0:ta . 6r aPE

No Poceso 6516 0.loc]5l2021'92.
Prerão Nr 1Jl2022. cohi.atante {iq SAÍALHAo 0E PoLrctA oo EnclÍo confi.t.do
40 432 544/000147 CTARO s À Objêto: CONÍRÁTAçÀO DF EMPnESA PÁRA rEnVrçO DF

ItLÉÉONlÂ MôvEl. Fundamenro Lea.l: Viaê^.iar 20104/2023 r r9l1ol2025 valor lotàll
RS 13.739,50 Oát. de AÍrnàrúÍà r9lO4/2O13

.I!I'RSON OÀ SILVÂ MÔRÀT§
Ordenador de ôêtoesâj

(coMPRASl\Er 40 29l0s/2021)

7? REGIÃO MILIÍAR
OARQJE REGIoNAL DE MANUTENÇAo DA 7É RÉGIÃo MILITAR

EXrRÁrO DE ÍIRMO ÀD|ÍVO Nc 4/2023 - UÁsG 16a2@

Nt pÍ@s: 64O6O.d734O/2022 95, pr.gàô Etel.ônico ô5/2022. O OrdcnâdóÍ dc
oêspass do 12. Bôtôlhõo da tnÍántlnô ltE dp Monra.hô tôÍn. oúbti(o o resotlâdô do
ralêrido prê8âo dê àqlisição dê hâtenât êtétri.o e el.ríôn'.o nó5 condiçõêt aúâ.tijàdês
e eriEakiàr nrabêlp.idâ! nêltê êdrâr . s.us ânêrô! àelDô(rivêr pêtô jrrêánêirôl
THIAGO RIZEIOE ÉVÀr\r6LLlSrÁ 6RO55t pr€8eko HIRNIJM pÁl DÂ StLvÁ NE1O
OÍdênád,ór d€ oesp&s do 12! aábthão de lôtãntlná Lúe dê Mo.rànhà

COMANDO MIIIÍAR OO NORDESTE

1,9 GRUPÂIVENÍO OE ENGENHARIA

avso D€ uolÂ!Âo
pREGIo ÊtEanôMco Ne l?/2023 - uÁse 160175

Ne pícpsto: €r't2?300n14020:jllH. oh).to: AquhiÉo dê MàEaal d. Tr Tota
dt llens Li.itados: 100 tditrl: lc,O5/202] drt O9n@.s 12hOO c das t3hlo.! l6hlo
ÉndeÍeçú: Av. Épita.'o Pêsso, N 2205 - 8.trío Oos Êírdos, ti.ía !ic@ tgft eb rúi b.
lo;o Pe*oalPB o! ht1p5://swBov.brl.ompíãs/edrâr/t6o176 S 00012.202;. Énr.esà dar
Propottàr r parrn de 10/05/2023 ns OlhoO rc,te ww Rôv.brlco,rrrdr. 

^bcnu;a 
dA

Prôporrâs 12106/2023 ás rohoo no nt€ MSov búoôpías róro,meçóês ceraú

GL]IÚENMÊ FIRPO OAL PCINÍE
OÍdedadoÍ de D.spees do Cmdo/ 1. (,ôr .

lsrAscnet 19105/2023) 160176 oo0o1 2o2jN!omoo1

avrso D€ ucItÂçÀo
pRacÂo ElEIIôúao Í{. 9/2dt3 _ uÀs6 150176

N! Prde$o 6.)7{m2123rro)tOI Ob|(ro AquÁ(áo & Màienàt de CônsJmo
e PeÍmJnp.re pà,à J s{Íêo de sáüd. rorátdekênrlL ad;.?o Fd.\rt $IOS/ to23 dn
09h0o al 12n00 e.àt t3h t(, ó! t6hlo LndeÍeÍo Âv tp4àri. pesa. Í\ 2205 . Bajno oÕ\

r(i,á.5dtc@18,. eb fr,tbr ,olô ôó$orlDB
n@tJ/@.R@.óíl@np?s/editer/160176 s-oooog 20.23. Enr.eea a", p,oúlà. a pgiti
deJ0/0520), à.09h@.ô !,te wwsor brl(omp,r. Àb.d h oJs p,oDojr.s: B/06/)O/l
ãr Lrrroo no 5ilF M.so" b,tomDÍà! ..tormà(e1 

Gê,dD

GUILI]INM! ÉIRPO DAL POiTTT
Ord.iador d€ Dêsp*a3 do Côdo/ 1" Cpr e

lsrÀscnêr - rsl05/20231 160176{lom1-2o23NE0OOOr,r

4! BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇCO

avr5o oE udÍÁ{.Ão
9iECÃO Eritiôirrco Ír 172023 UÁ56 160027

rlo ,rfte*u ú04]olt)9).,01399. Obteru. ÀqL,!.!áo dp peíJ! Bpnrina! pd,Jà!e.dêÍ drn.4d.( de hàrLrênção d. iror. de equroamlr* ev,aruri penerrenres ao4 s.rà \áo dF r.€Fr.á,É de (orr,uçio roFr dê rrFns Li.aq t .aíit to]ôsiiuildd\ 0,,hu.l q) rah00 e úr) tlhto d\ 17h@. L.dereío Rod 3r o2o kr o] Br",o Mo;;;

Número do {:ónvà!ó 1/2019
Ns Pídêss, o6614220qD0110
rn.nSibrlid.de Ne 3/2019 coirràtànle PAiauE R!G,oNAL DE M NuttNcÁo/7.
conkatàdo. 34.023.316/0021-57 , aMPRESA BRASlrllÂA Dt COBRtlos r ÍIUGRÁFOS
obielo:s.turçs poíar§ divêaos coôo encoóên-dãs,roíe3rondenciâs, *loe er.. 3e t€rho
adit''vo.. VisÉnía: 77/OSi20Za a zrlosl2ol4 Valôr Tolat At!.|nàd. do conrÍato: ÂS
,058,53 oãtâ dê Àínatur., 19/05/2023

icoMPRÀsNET 40 - t9l05/r02])

EÍIAÂÍO DÉ ItnMO ADll|VO X. 4/2023 , U^!6 160200

Nüm$o do aontÍJro: 3/2019
Nq Pr@.sor 066142200000110
lncx'3ibilldade Nq l/2019 ônúôtànt. pÂlteu AIGIONAL OE MANUÍ!]\CÀO//
conÍatódo: 14028.316/0021-57 - EMPâESÂ 8iÁstLEtRÁ Ot COIiBUoS E TTLIGRAFOS
Objero: sêryiço' po5ta6 diveBos cohD ên@mco dõ,coíêspondênciás, sêtoe.r.. 4s te,mo
.ditivô vi8êno, )tlo'la,21 d 2los/2o21. vêlo. rorãi 

^ruatírâdo 
do conríator s5

2488,11 Datr dê Ássnàrurà 19109/2023

(coMPÀÀsNar !,0 - 19/09/2023).

EXTnÁTO DE rff,Mo ÀOrTlVO Xr a/2023 - U sG fin2oo

dh.ro ao côntÍalo l/2o19
Nr Procêsro 066 L4 2lmoot l0
rnênSrbilidáde Nr 3/2019 aonvâi:.iê ,anQw R€G|oNAL Dt MÀNUÍÉ,{CÀO/7
co.r'ãlàdo. lro23316/007l.s, LMPRESA SRÂ5iLURA OE CORqE|OS F TltlcRÁFOS
Ob,eio: SêMços posr.B drê86 ioóo ên.omcn.dâr,.orrêsDoídênc,ãr selos ct.. 4e t..nó
adiri-vo vigê.(a 11/0511023 à 77/os/20t4 vâroí Íoràt atuatDâdô dô côn!íâro: Rs
2ie8,11 Dâr3 dê A$rhâtu.â 19,/05/2023

laoMPÂ/\SNEr 4.0 t9l0s/202])

BASE ADMII,IIS'IRATVÂ OO CURADO

txtÀaTo 0r IEiMo aotÍvo N! v2023 - U^rG 160225

N!'nrro úo aontíãto: 4/202L
Nq Proiesso 066t8a8200n1 01
hele,bnidàd,r N! 0/. cqú..ràrrêr &q$ AoMlxrstfi tMA oo qrnÁDo. coÍtratádo:
00Ooo@O/0001.91 aA{@ DO 8ÂÁStt SÀ Obi.{.. O obielo do pí!.ãn t.mo a â
pro,ogâí o pÍazo dê ugêíc'â do comrârô ír @/202:, por t, (óae) mes, p.,. arênde,Á n{{ídades do 7q Snrpo dê ânithâ.i, de ompà.h.. vtaên.ia:2;losl7123 eltlA5/2Ui valo, Ioràt A'úJ,{á.ô uo Lorlrãrô. RS 1.7?t,96 Dárá d" Àínàrur..
27/O\J2O2r.

(coMPâÀsNÉr 40 t2lo5l2023)

N! Píô..5io, 6!32900ú8s120231t. Oblerôr contÍátôçJo dé êfrpres
.5pe.ialir.da pà/. Êrec!ção da Repa.açào da .obêílra do pàvithão àdmiõEt.aiilo E
ôte dr à/eà do §€rv'\io/ do 5r C€^tro de Têiêôá1,ca Árêã.5, cÍA. Íout dê ltêns
Lr.trdosr I tditàt: 10105/2021 das oahm ós l2hm e dâ, 13h30 ãs t6ho0. Ender.ço:avênr& proíêr3o. lun r.€tre N 198 ,, va,z.a - Rê.itêlpt o!
hrip5 //wwn qov.brl(ompÍàs/.ditôt/1rio225 5 0()67 2023. rntÉaa dis píopo§tasr ip.ttt ôe 3ol05n@1i! 08h0o no sirê ww8ov.b/.onprár. Ábê.,urà das p.opo.r.r:
12106/2023 âs o9h0ú ho 3irc wrw.aov_brlcônpÍâ!. tnfdmôç&s 6...É: .

Ávtso DÊ Ltatt^çÃo
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'/)023 
- U^S6 160225
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OÍdenador de Oêsperas
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